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JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 
12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

   
 
 
PJE nº 1000415-46.2020.4.01.3800
 
 
 
"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)
 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS: 69758-61.2015.4.01.3400
(PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e 23863-07.2016.4.01.3800 (PJE
1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos 10263-16.2016.4.01.3800
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

EIXO PRIORITÁRIO 7 
 
 
 

Vistos, etc.
 
 
 
Cuida-se de PETIÇÃO ID 864449575 formulada pelas instituições de justiça (MPF,
MP/MG, MP/ES, DPU, DPE/ES, DPE/MG) requerendo tutela de urgência inaudita
altera pars em desfavor da FUNDAÇÃO RENOVA. In verbis:
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(...)
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Há pedido de tutela de urgência inaudita altera pars. 
 
 
 
Vieram-me os autos conclusos. 
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FUNDAMENTO e DECIDO. 
 
 
 
Examinando atentamente a petição e os elementos trazidos aos autos, constato que o
pedido formulado pelas instituições de justiça não comporta acolhimento. 
 
 
 
De início, cabe anotar que o tema do AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL - AFE já
foi exaustivamente enfrentando e decidido por este juízo no âmbito da ACP
PRINCIPAL PJE nº 1024354-89.2019.4.01.3800, cuja cópia da DECISÃO consta
do ID 862038559
 
 
 
Na ocasião, em decisão datada de 12 de julho de 2020 (portanto, há mais de
18 meses), este juízo proibiu a Fundação Renova de realizar o corte indiscriminado 
do AFE e, como consequência, a ela reconheceu o direito de revisar, individualmente,
a concessão do AFE em face dos inúmeros casos de fraude e falsificação de
documentos, desde que a Fundação Renova o fizesse em procedimento
administrativo regular, respeitando o prévio contraditório e a ampla
defesa. In verbis:
 
 
 

Num. 867477552 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 
(...)

 
 
 

Num. 867477552 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 

Num. 867477552 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 

Num. 867477552 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 

Num. 867477552 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 

Num. 867477552 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 

Num. 867477552 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 17/12/2021 18:09:42
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121718094226600000859392230
Número do documento: 21121718094226600000859392230



 

 
 
 
Extrai-se, portanto, que já há DECISÃO JUDICIAL impedindo e obstando que a
Fundação Renova realize o corte indiscriminado do AFE.
 
 
 
Do mesmo modo, também há decisão judicial garantindo o direito da Fundação
Renova de revisar - individualmente - (caso a caso) a concessão do AFE, sobretudo
quando constatar indícios fraude ou de manifesta inelegibilidade, desde que, nesse
caso, haja instauração de processo administrativo regular e seja oportunizado
ao interessado o prévio contraditório e a ampla defesa. 
 
 
 
In casu, constato que o único documento trazido pelas instituições de justiça (ID 
862038546) é unilateral e apócrifo, porque não consta sequer o nome do beneficiário, 
impedindo que este juízo e a própria Fundação Renova pudesse verificar e
compreender o contexto específico daquele (ou daquela) destinatária. Até mesmo o
número do Protocolo foi deliberadamente omitido. Trata-se, então, de documento
unilateral e apócrifo, sem valor processual. 
 
 
 
Por outro lado, o referido documento (ID 862038546) comprova, na verdade, que
a Fundação Renova está cumprindo a decisão judicial, oportunizando ao
"suposto" destinatário prazo adequado para se manifestar, observando, assim, o
contraditório e a ampla defesa.  
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O documento unilateral trazido a juízo, ainda que se admitisse como processualmente
útil, atesta que a Fundação Renova está, na verdade, revisando individualmente os
casos, cumprindo, assim, a comando judicial. 
 
 
 
Do mesmo modo, a MEMÓRIA DE REUNIÃO constante de ID 863436584 também não
possui qualquer valor processual, pois, igualmente, foi omitido o nome das pessoas
que supostamente fizeram as tais "denúncias". 
 
 
 
Pretende-se, in casu, tutela de urgência inaudita altera pars contra DECISÃO
JUDICIAL proferida há mais 18 meses, com base em "relatos" unilaterais,
anônimos e apócrifos, sem qualquer valor processual. 
 
 
 
Ante o exposto e fiel a essas considerações, por não entender presente os requisitos

legais, INDEFIRO o pedido formulado.  
 
 
 
Intimem-se as partes, em especial a Fundação Renova.  
 
 
 
No mais, quanto ao tema do AFE, aguarde-se o decurso do prazo constante da
DECISÃO ID 797255560.
 
 
 
CUMPRA-SE.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 

 
 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL
 

Justiça Federal /12ª Vara Federal
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